CONTRATRO DE EMPREGO DOMÉSTICO
Pelo presente instrumento Valdinez Louro do Nascimento, brasileira,  solteira, Cédula de Identidade RG, CIC no. 43116280487, residente e domiciliada à Rua da Regeneração, 248, Arruda –  Recife – PE –  doravante denominado EMPREGADOR DOMÉSTICO Maria de Fátima Costa, brasileira, solteira, Cédula de Identidade RG no. 2382211, CIC no. 76407225434, residente e domiciliado à Rua Capone, 312-A, Porto da Madeira, Recife-PE, doravante denominado EMPREGADO DOMÉSTICO, tem justo e contratado o seguine.
1º. O EMPREGADO DOMÉSTICO admiitido a partir de 05 de novembro de 2002, para prestar serviços na qualidade de empregado doméstico para o âmbito residencial do empregador doméstico, aceitando desde já, executar todos os serviços determinados, desde que compatíveis com suas condições pessoais.

2º. O EMPREGADO DOMÉSTICO se obriga a executar todos os serviços determinados pelo EMPREGADOR, conforme a cláusula 1º. Na podendo chamar terceiros, para auxiliá-lo (a), a na ser com consentimento expresso dado pelo EMPREGADOR.

3º. O presente contrato é por prazo indeterminado, sendo os primeiros 90 dias considerados como de experiência, podendo as partes rescindi-lo no final dês prazo sem aviso prévio.

4º. O salário ajustado é de R$ 200,00 (duzentos reais) não tendo descontos adicionais como (alimentação) podendo ser efetuado o desconto correspondente aos prejuízos causados ao empregador pela empregado por dolo ou culpa (negligência, imprudência ou imperícia).
5º. O vale-transporte não será pago visto que o empregado alega morar perto do empregador e afirma, verbalmente, que não necessita do vale transporte. 
6º. O EMPREGADO toma conhecimento, neste ato, das normas regulamentares estabelecidas pelo Decreto no. 71.885/73, que ficam fazendo parte integrante deste, importando, a sua infringência, em justa causa para dispensa.

7º Fica estabelecido que as infrações contratuais por parte do EMPREGO, importarão em penas sucessivas de advertência (verbal ou por escrito),  suspensão ou demissão por justa causa, salvo se a falta tão grave que justifique a despedida imediata do EMPREGADO (como furto, apropriação indébita, ou outro fato definido como crime).
8º. Fica estabelecido que o empregado poderá dar por rescindido o contrao de emprego como o empregador com os mesmos direitos que teria por rescisão sem justa causa, se o empregado na cumprir as obrigações normais do contrato, como: tratar com urbanidade o empregado, respeitando-lhe a honra e a integridade física: pagar pontualmente os salários convencionados: assegurar ao empregado as condições higiênicos de alimentação e habitação se tais utilidades lhes sejam devidas.

Por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, em duas vias, na presença de duas testemunhas.

Recife,  05 de novembro de 2002

